
Projeto de Lei n.°

O Congresso Nacional decreta:

A rt. 1.° A  estrutura administrativa do 
Poder Executivo é constituída dos seguintes 
órgãos diretamente subord.nados ao Presidente 
da R epública :

I —  Secretaria da Presidência da R e­
pública;

II —  Conselho de Planejam ento e 
Coordenação;

III —  Conselho de Segurança Nacional;
IV  —  Conselho Nacional de Econom ia; 
V  —  Estado M aior das Fôrças A r­

madas;
V I —  Departam ento Administrativo do 

Serviço Público;
V II —  M inistério da Aeronáutica;

V III —  M inistério da Agricultura e Pe­
cuária;

IX  —  M in.stério das Comunicações;
X  —  M inistério da Educação e Cul­

tura;
X I  —  M inistério da Fazenda;

X I I  —  M inistério da Guerra;
X III  —  M inistério da Indústria e C o­

m ércio;
X IV  —  M inistério d o  Interior;
X V  —  M inistério da Justiça, Segurança 

e Assuntos Políticos;
X V I  —  M .nistério da Marinha;

X V II  —  M inistério de Minas e Energia; 
X V III  —  M inistério da Previdência Social; 

X I X  —  M inistério das R elações Exte­
riores;

X X  —  M inistério da Saúde Pública; 
X X I  —  M inistério do Trabalho;

X X I I  —  M inistério dos Transportes.

1 —  SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA DA REPÚ­
BLICA

A rt. 2.° A  Secretaria da Presidência tem 
a seu cargo o  assessoramento do Presidente 
da R epública  no planejamento, controle e

coordenação das atividades governamentais e, 
notadamente:

a ) assistência ao Presidente da República 
no exame e decisão dos assuntos políticos e 
administrativos, de natureza civil ou militar, 
submetidos à sua deliberação;

b )  preparo de todos os atos decorrentes 
de ordens e decisões do Presidente da R e ­
pública;

c )  relações presidenciais com  autoridades 
civis e militares;

d)  segurança do Presidente da R epública;
e )  representação civil e militar do Presi­

dente da R epública .

A rt. 3 .° A  Secretaria da Presidência da 
R epública .

а )  Gabinete Civil;
б )  Gabinete M ilitar. ;
8 1.° O Chefe do Gabinete Civil exercerá 

as funções de Secretário da Presidência da 
R epú b lica .

8 2 .° As Secretarias-Gera:s dos Conse­
lhos de Planejamento e Coordenação e  de 
Segurança Nacional serão dirigidas, respect.- 
vamente, peles Chefes dos Gabinetes Civil e 
M ilitar.

II   CONSELHO DE PLANEJAMENTO E COOR­
DENAÇÃO

A rt. 4 .° O Conselho de Planejamento e 
Coordenação tem a seu cargo o  planejamento 
das atividades do Govêrno Federal no campo 
econôm :co e social, em consonanc.a com  os 
objetivos do desenvolvim ento geral do país 
e, notadamente:

a )  ccordenação das atividades dos di­
versos setores da administração federal;

b ) aprovação de planos e programas de 
desenvolvimento econôm ico e de melhoria das 
condições de v.da da população d o  país.

A rt. 5.° O  Conselho de Planejam ento e 
Coordenação com preende:

a ) Conselho Pleno (presid :do pelo Presi­
dente da República e constituído de todos os 
M inistros de Estado e dirigentes dos órgãos



90 R e v is t a  d o  S e r v iç o  P ú b l i c o  —  O u t . -  Nov. -  D e z e m b r o  d e  1956

diretamente subordinados ao Presidente da 
Repúbl.ca);

b ). Secretaria-Geral (a organizar).
Parágrafo único —  O Conselho de Plane­

jamento e Coordenação será organizado por 
decreto do Poder Executivo.

III —  CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL

A rt. 6.° O Conselho de Segurança N a­
cional tem a seu cargo o estudo de todos os 
problemas relativos à segurança nacional e, 
notadamente:

a ) questões atinentes às regiões que inte. 
ressam à defesa do pais;

b)  controle da abertura de vias de co ­
municações, da instalação de jneios dft trans­
missão e da construção de pontes e estradas 
internacionais;
,  c )  fiscalização de indústrias que interes­
sam à defesa do país.

A rt. 7.° O Conselho de Segurança N a­
cional com preende:

a ) Comissão Especial da Faixa de Fron­
teiras;

b)  Comissão de Estudos;
c )  Secretaria-Geral.

IV —  ÔONSELHO NACIONAL DE ECONOMIA

A rt. 8.° O Conselho Nacional de Econom ia 
tem a seu cargo o estudo da vida econômica 
do pais em tidos os seus aspectos e, notada­
mente:

a)  diretrizes da política econôm ica nacio­
nal interna ou externa;

b ) medidas e sugestões relativas ao au­
mento. à melhoria da produção nacional e à 
elevação do nível de vida da população;

c )  problemas e assuntos de natureza eco­
nômica, submetidos à sua apreciação pelo 
Congresso Nacional, pelo Presidente da R e­
pública e pelos Ministros de E stad o.

A r t . x 9.° o  Ccnselho Nacional de Econo­
mia com preende:

a ) Conselho Pleno;
b)  Departamento Econôm ico;
c)  Serviço de Docum entação e D ivu l­

gação;

d)  Serviço de Adm inistração.

V   ESTADO MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS

A rt. 10 O Estado M aior das Fôrças A r­
madas tem a seu cargo o preparo das decisões 
relat.vas a organização e em prego em con­

junto das fôrças de terra, mar e ar e. notada­
mente:

a )  estudo e controle da execução dos 
planos das Fôrças Armadas na paz e na 
guerra;

b ) m obilização total da Nação para a 
guerra.

A rt. 11. O Estado M aior das Fôrças A r­
madas, além das Secções de Estado M aior, 
cornpreende:

a )  Gabinete;
b ) Chefia do Serviço de Assistência R e- 

l :giosa;
c )  Escola Superior de Guerra.

VI   DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO
SERVIÇO PÚBLICO

A rt. 12. O Departamento Administrativo 
do Serviço Público tem a seu cargo o estudo 
das repartições e serviços públicos a fim 
de assegurar-lhes organização e m étodos de 
trabalho eficientes e econôm ;cos e, notada­
mente :

a )  orientação e fiscalização da administra­
ção dos sistemas de classificação e remunera­
ção de cargos e funções, seleção de candidatos 
a cargos e funções dos órgãos do Poder E xe­
cutivo, aperfeiçoamento, adaptação e readap- 
ffçS o dos servidores civis;

b)  revisão de projetos e  orçamentos rela­
tivos à construção de ed fícios públicos e à 
aquisição dos respectivos equipamentos;

c )  elaboração da proposta orçamentária 
anual do Poder Executivo, de acôrdo com  as 
determinações d o  Presidente da República;

d)  colaboração, quando solicitada, no es­
tudo e sperfeiçoarnento dos serv.ços adminis­
trativos dos Estados, M unicípios e entidades 
da adm in;stração indireta;

e )  fixação de padrões e especificações do 
material para uso lios serv.ços públicos.

A rt. 13. O Departamento Administrativo 
do Serviço Público com preende: 

u )  D ivisão de Edifícios Públicos;
b)  D ivisão do M ater.al (transferida do 

Departamento Federal de Compras e a reor­
ganizar;

c )  D ivisão de Orçamento e Organização;
d)  D ivisão do Pessoal;
e )  Divisão de Seleção e Aperfeiçoam ento; 
{ )  Cursos de Administração;
g)  Serviços de Administração;
h)  Serviço de D ocum entação.
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VII   MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

A rt. 14. O M inistério da Aeronáutica 
tem a seu cargo a execução da política do 
Governo Federal relativa à aviação civil e 
militar e, notadamente:

a ) estudo e despacho de todos os assuntes 
relativos às atividades da aviação nacional, 
dirigindo-a técnica e administrativamente;

b)  questões legais, técnicas e administra- 
t:vas relacionadas com  a aeronáutica com er­
cial e desportiva;

c )  progresso e expansão da aviação na­
cional, visando o  desenvolvimento econôm ico 
do pais, o bem-estar geral e a defesa da 
Nação;

d)  direção, administração e fiscalização da 
aeronáut ca civil;

e )  f :scalização da navegação e do trans­
porte aéreo internacionais e do cumprimento 
das convenções e atos internacionais a êles 
referen*es;

l )  fom ento da indústria, da investigação 
e da experimentação no cam po da aeronáu­
tica;

é )  execução do Correio Aéreo Nacional e 
-operação das aerovias nacionais e seus ser­
viços de com unicações, meteorologia, proteção 
ao vôo e aeroportos;

h ) organização militar, m obil.zação e em ­
prego da Fôrça Aérea Brasileira, seu apare- 
Ihamento, instrução e adestramento militai 
dos quadros e da tropa.

A rt. 15. O M inistério da Aeronáutica 
com preende:

a ) Gab nete do M inistro;
b)  Comissão Aeronáutica Brasileira em 

Washington;
c ) Comissão de Desapropriação de Ter

ras;
d) Comissão de Estudos Relativos à Na-

vegação Aérea Internacional;
e ) Comissão de Prom oções;
/ ) Conselho da Ordem  do M érito Aero-

náutico;
É) D.retoria de Aeronáutica Civil;
b) Diretoria de Engenharia;
i ) Diretoria do Ensino;
i ) Diretoria de Intendência;
D D iretoria do M aterial;
m) D.retoria do Pessoal;
n ) Diretoria de Rotas Aéreas;
o ) Diretoria de Saúde da Aeronáutica;
P ) Estado M aior da Aeronáutica;

q ) Serviço de M eteorologia (transferido 
do M inistér.o da Agricultura) .

VIII   MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PE­
CUÁRIA

A rt. 16. O M inistério da Agricultura e 
Pecuária tem a seu cargo a execução da p o ­
lítica do Governo Federal de fom ento e de­
fesa da produção vegetal e animal do país e, 
notadamente:

li) estudo e despacho de todos os assuntos 
relativos à agricultura, pecuária, caça e pesca, 
florestas, im.gração e colonização;

b ) fomento, amparo e desenvolvimento 
da produção agropecuária em todo o terri­
tório nacional;

c )  estabilidade econômica da agricultura 
e da pecuária, através do crédito especial 
ZdAo, da garantia de preços mínimos e ou­
tras medidas adequadas;

d)  fomento da indústria animal através 
de postos zootécnicos, proteção contra epi- 
zcotias, estudos e trabalhos de agrostologia e 
cutras at.vidades ligadas ao aumento e  m e­
lhoria dos rebanhos nacionais;

e )  registro de animais de raça im porta­
dos ou nascidos no país e fiscalização sani­
tária da im portação e exportação de animais;

/ )  com bate às doenças e pragas da la­
voura e fiscalização sanitária da importação 
a exportação de sementes e plantas; ,

g)  pesquisa e experimentação relacionadas 
com  a produção vegetal e animal, manuten­
ção e fiscalização de estabelec.mentos de en­
sino agrícola e veterinário e fiscalização das 
piofitsões de agrônomo e veterinário;

h ) conservação e utilização racional dos 
solos, conservação e reconst.Urção de flo ­
restas, defesa da flora e da fauna do país e 
cxecução das leis e regulamentos relativos a 
caça e à pesca;

i ) incentivo e orientação da imigraçao e 
da colonização, visando melhor distributção 
da propr.edade territorial e fixação do homem 
à terra;

j )  estatísticas e informações sôbre a pro­
dução vegetal e animal, consumo, m ercado 
interno e externo, im portação e exportação, 
previsões e movimentos de safras, saldos e es­
toques, zonas e areas de produção;

i )  constituição e amparo de sociedades e 
asrociações rurais, cooperativas, soc.edades 
de colonização, empresas de armazenagem, de 
distribuição de produtos agrícolas e de m e­
canização da lavoura, silos, matadouros e 
frigoríficos e fiscalização de seu funciona­
mento;
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m ) atividades de informação, propaganda 
e divulgação de tudo quanto interessar a 
agricultura e à pecuária, realização de expo­
sições r.ac onais, regionais e locais de pro­
dutos agrícolas e de animais e produtos deri­
vados .

A rt. 17. O Ministério da Agrciultura e 
Pecuária com preende:

a ) Gabinete do M inistro;
b)  Centro Nacional de Ensino e Pesquisas 

Agronômicas;
c )  Comissão executiva de Defesa da B or­

racha (transferida do Ministério da Fazenda);
d )  Cojnissão de Financiamento da P ro­

dução (transferida do M in.stério da Fazenda);
d)  Comissão de Financiamento da Pro­

dução (transferida do M inistério da Fazenda);
e )  Comissão Nacional da Política Agrá­

ria;
/ )  Conselho Florestal Federal;
É) Conselho de Im  gração e Colonização 

(anteriormente subordinado à  Presidência da 
República e que existirá até a instalação do 
Instituto Nacional de Imigração e Coloniza­
çã o );

h ) Departamento Nacional de Im  gração 
(transferido do antigo M inistério do T ra­
balho, Indústria e Com ércio e que existirá até 
a instalação do Instituto Nacional de Im i­
gração e Colonização);

i )  Departamento de Administração;
;') Departamento Nacional da Produção 

Animal;
1) Departamento Nacional da Produção 

Vegetal;
m ) Divisão de Econcm ia Cafeelra (trans­

ferida do M inistério da F azenda); 
n ) Seção de Segurança Nacional;
o )  Serviço de Econom ia Rural: 
p )  Serviço de Estatística; 
q)  Serviço de Expansão d o  T r go; 
r )  Serviço Florestal; 
s ) Serviço de Inform ação Agrícola: 
t )  Superintendência do Ensino A gríc:la  e 

Veterinário;
u ) Universidade Rural de Minas Gerais 

(transfer da do antigo M inistério da E duca­
ção e S a ú d e ).

§ 1.° Ficam sob a jurisdição do M inis­
tério da Agricultura e Pecuária os seguintes 
órgãos:

a )  Caixa do Crédito da Pesca;
b )  Comissão Liqu.dante do D . N . C . 

(transferida do M inistério da F azenda);
c )  Instituto do Açúcar e do Á lcool;
d )  Instituto Brasileiro do Café (a  orga 

n iza r);
e )  Instituto de Imigração e Colonização 

(a  organizar);

{ )  Instituto Nacional do M ate:
g)  Instituto Nacional do Pinho (transfe­

rido do antigo Ministério do Trabalho, In ­
dústria e C om ércio); e

h ) Banco Nacional de Crédito Coopera­
tivo .

8 2.° Fica sob a orientação e a fiscali­
zação do M inistério da Agricultura a Com ­
panhia Usinas N ac.onais.

§ 3.° Fica extinta a Comissão de Cons­
trução do Centro Nacional de Ensino e Pes­
quisas Agronômicas, cujas atribuições passam 
para a Divisão de Obras do Departamento de 
Adm  nistração dêste M inistério.

8 4 .° A  Comissão executiva da Defesa 
da Borracha será presidida pelo M inistro da 
Agricultura e nela se farão representar os 
Ministérios da Fazenda e da Indústria e 
C om ércio.

§ 5.° A Comissão de F.nanciajnento da 
Produção, presidida pelo M inistro da Agricul- 
tuia, será com posta de um representante do 
M inistério da Indústria e Com ércio, um do 
M inistér.o dos Transportes, um representante 
do Estado M aior daa Fôrças Armadas, um 
representante do órgão executor dos contro­
les da im portação e exportação, um represen­
tante da Carteira de Crédito Agrícola e In­
dustrial do Banco do Brasil e um represen­
tante da Confederação Rural Brasileira.

IX —  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

A rt. 18. O M inistério das Comun.cações 
tem a seu cargo a execução da política do 
Governo Federal relativa às com unicações e. 
notadamente:

a ) estudo e despacho de todos os assuntos 
relacionados com  as cojmunicações postais, te­
legráficas e telefônicas, radiocomunicações, 
rad.cdifusão e televisão;

b ) serviços postais;
c )  exploração, diretamente ou mediante 

autorização ou concessão, dos serviços de te­
légrafos, de radiocomunicação, de radiodifusão 
e de telefones interestaduais e internacionais;

d)  assessoramento do Presidente da R e ­
pública nos assuntos relativos à concessão ou 
cassação de licenças para utilização de canais 
de radiodifusão e televisão;

e )  coordenação em todo o território na­
cional, dos serviços postal, telegráfico, tele­
fônico de radiocomunicação radiodifusão e 
televisão;

/ )  elaboração e execução do Plano Postal- 
Telegráfico;

é )  aperfeiçoam ento do pessoal utilizado 
para execução dos seus serviços;
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h)  estatísticas relativas aos assuntos de 
sua com petência .

A rt. 19. O M inistério das Comunicações 
com preende:

ti) Gabinete do M inistro (a  organizar);
b)  Comissão Executiva do Plano Postal 

Telegráfico (transferida do ant:go Departa- 
riento dos Correics e T elégrafos);

c )  Comissão Técnica de Rádio (transfe­
rida do antigo Departamento dos Correios e 
Telégra fos);

d)  Departamento de Adnrnistração (em  
que se transforma o Serviço de Administra­
ção do antigo Departamento dos Corre.os e 
Telégra fos);

e )  Departamento dos Correios e Telégra­
fos (qu e se incorpora a êste M in istério);

i )  Serviço de Documentação (a  orga­
nizar ) ;

g)  Serviço de Estatística (a  organ izar).

X   MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

A rt. 20 . O M inistério da Educação e 
Cultura tem a seu cargo a execução da p o ­
lítica do G overno Federal relacionada com  o 
amparo, a expansão e a difusão da educação 
e cultura e, notadam ente:

a ) estudo e despacho de todos os assuntos 
relacionados com  o  sistema federal do en­
sino, as ciências, as letras e as artes;

b)  prom oção e coordenação das ativida­
des relativas à educação e à cultura em todo 
terr.tório nacional;

c )  organização e execução de campanhas 
nacionais de com bate ao analfabetismo, com 
a colaboração dos governos estaduais e m u­
nicipais;

d )  estímulo e amparo à produção de li. 
vros didáticos e  orientação e fiscal.zação de 
sua im portação;

e )  manutenção do sistema federal do en­
sino;

l )  orientação e fiscalização da execução 
das leis, regulamentos e normas relativas ao 
ensino;

é )  Incentivo e amparo das atividades edu­
cacionais científicas, culturais, cívicas e des­
portivas, m ediante concessão de auxílios e 
assistência técnica aos Estados M unicípios e 
particulares;

h)  conservação de monumentos, obras, do­
cumentos e objetos de valor histórico ou ai- 
tistico, existentes" no território nacional;

»') utilização e amparo da cinematografia, 
da radiodifusão, da televisão e do teatro, co­
m o instrumentos de educação e  de difusão 
dtt cultura;

/’ ) realização de pesquisas estudos, inqué­
ritos e intercâmbio, no país e no estrangeiro,

sóbre assuntos atlnentes à educação e à 
cultura;

l )  proteção às ciências e às artes conser­
vação, orientação e difusão da cultura cien­
tífica e artística e prom oção da investigação 
científica, tecnológica e histór.ca;

iri) estatísticas sôbre as atividades edu­
cacionais e culturais no país.

A rt. 21. O Ministério da Educação e 
CuHura com preende:

a ) Gabinete do M inistro;
b)  Bibl.oteca Nacional;
c ) Casa de R uy Barbosa;
d)  Colégio Pedro II —  Externato;
e ) Colégio Pelro II —  Internato;
I)  Comissão Nacional do Ensino Prim á­

rio;
g)  Cum;ssão Nacional do Livro Didático;
h)  Conselho de F.scalização das Expedi­

ções Artísticas e Científicas no Brasil (trans­
ferido do M inistério da Agricultura);

i )  Conselho Nacional de Cultura (não 
instalado);

j , Conselho Nacional de Desportos;
i )  Conselho Nacional de Educação;
m)  Delegacias Federais de Educação 

(nào instaladas); 
n ) Departamento de Administração;
o )  Departamento Nacional de Educação; 
p )  Diretoria do Ensino Comercial; 
q ) Diretoria do Ensino Industr.al; 
r)  Diretoria do Ensino Secundário; 
s ) Diretoria do Ensino Superior; 
í)  Diretoria do Patr.mônio H istórico e 

Artístico Nacional;
u ) Instituto Joaquim Nabuco; 
v )  Instituto Nacional de Cinema Educa­

tivo (que existirá até a instalação do Insti­
tuto Nacional de C inem a);

x ) Instituto Nacional do Cinema (a orga­
nizar);

aa ) Instituto Nacional de Estudos Peda-
góg!cos;

bb ) Instituto Nacional do Livro; 
c c )  Museu Histórico Nacional; 
d d)  Museu Imperial; 
e e )  Mureu Nacional de Belas Artes;
/ / )  Observatório Nacional; 
gg)  Serviço de Censura de Diversões Pú­

blicas (transferido do Departamento Federal 
de Segurança Pública do antigo Ministério 
da Justiça e Negócios Interiores); 

hh)  Serviço de Documentação;
ii) Serviço de Estatística;
/';') Serviço Nacional de Teatro;
II) Serviço de Radiodifusão Educativa;
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§ 1.° Ficam  sob a jurisdição do M in is­
tério da Educação e Cultura:

a ) Conselho Nacional de Pesquisas (trans­
ferido da Presidência da R epú blica );

jfc) Instituto Brasileiro de Educação, Ci­
ências e Cultura (transferido do M . R .  E x­
teriores) ;

c )  Universidade da Bahia;
d ) Universidade do Brasil;
e )  Universidade de Minas Gerais;
I)  Universidade do Paraná;
á ) Universidade do R ecife ;
h)  Universidade do R io  Grande do Sul;
§ 2.° As unidades administrativas supra 

mencionadas que não trazem a indicação da 
origem são as que constituíam o antigo M inis­
tério da Educação e Saúde ou a êste se 
achavam jurisd.cionadas.

§ 3.° As instituições ou associações que 
tenham por objetivo a prestação de serviços 
educacionais, científicos, culturais ou despor­
tivos, desde que tenham sido criadas pelo 
Poder Público ou recebam favores do Estado, 
ficam  sob a fiscalização e orientação do M i­
nistério da Educação e Cultura, para efeito 
de coordenações e unificação das ativ.dades 
com uns.

XI   MINISTÉRIO DA FAZENDA

A rt. 22 . O M inistério da Fazenda tem 
a seu cargo a execução política financeira 
e fiscal do Governo Federal e, notadamente:

a ) estudo e despacho de todos os assunt>s 
relacionados com  a vida f.nanceira do país;

b)  arrecadação e fiscalização das rendas 
q ce  com petiam  à União;

c )  centralização das operações financeiras 
de receita e despesa e execução dos serviços 
de contabilidade da União;

d)  administração da dívida pública, in­
terna e externa, da União;

e )  realização, no exterior, dos pagamen­
tos do G ovêm o Brasileiro;

í )  aquisição do material permanente e 
de consumo destinado aog serviços civis da 
União;

g)  controle do mercado monetário, das 
operações bancárias, de câm bio e de seguros 
privados e capitalização;

h)  defesa, guarda e conservação dos beus 
ím óve.s da União;

i)  com pra e venda de títulos federais em 
Bôlsa;

j ) cunhagem de moedas divisionárias. 
emissão de valores da União e sua inutiliza- 
ção quando tornados sem aplicação, assim 
com o verificação da legitimidade ou falsi­
dade dos mesmos;

1) estatísticas financeiras e fiscais.

A rt. 23 . O M inistério da Fazenda com ­
preende:

a )  Gabinete do M inistro;
b)  Alfândegas;
c )  B iblioteca;
d)  Caixa de Amortização;
e ) Câmara de Reajustamento Econôm ico;
/ )  Casa da M oeda;
g)  Comissão de Investimentos;
h ) Comissão de Reparações de Guerra 

ttransferida do M .nistério das Relações E x­
teriores);

i )  Conselho de Contribuintes (1 .° ) ;  
j )  Conselho de Contribuintes (2 .° ) ;
/ )  Conselho Superior de Tarifa;
m)  Conselho T écnico de E conopra  e F i­

nanças;
n ) Conselho de Terras da União;
o)  Contador!a Geral da República; 
p)  Delegacias do Tesouro Brasileiro no 

Exterior;
r )  Delegacias Fiscais do Tesouro N acio­

nal;
s) Departamento Federal de Compras, 
t)  Departamento de Seguros Privados e 

Capitalização (transferido do antigo M .nts- 
tério do Trabalho, Indústria e C om ércio); 

u ) D ireção Geral da Fazenda Nacional: 
v )  D iretoria da Despesa Pública; 
x)  D iretoria das Rendas Aduaneiras; 
z)  Diretoria das Rendas Internas; 
a a )  Divisão do Impôsto de Renda; 
bb)  D ivisão do M aterial; 
c c )  D ivisão de Obras; 
dd)  D ivisão de Orçamento; 
ee ) Divisão de Pessoal;
11) Laboratório N acional de Análises; 
gg)  Procuradoria Geral da Fazenda Pú­

blica;
hh)  Serviço de Comunicações;
jj)  Serviço d e  Estatística;
j j )  Serviço de Patrim ônio da União;
II) Superintendência da M oeda e do Cré­

d ito .
Parágrafo Ü nico —  Ficam  sob a jurisdição 

do M inistério da Fazenda:
a ) Banco do Brasil S .A . ;
b)  Banco Nacional de Desenvolvim ento 

E conôm ico;
c )  Caixa de M obilização Bancária;
d)  Instituto de Resseguros do Brasil.

A rt. 2 4 . A lém  dos membros atuais do 
Conselho da Superintendência da M oeda e 
do Crédito passam a integrá-lo os M inistros 
de Estado da Agricultura, da Indústria e C o ­
m ércio e do Interior.
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x i i  —  m in is t é r io  d a  g u e r r a

A rt. 25 . O M inistério da Guerra tem 
a seu cargo a execução da política do G o ­
verno Federal referente à defesa da Nação, 
à garantia dos poderes constituídos, à manu­
tenção da lei e da ordem e, notadamente:

a )  estudo e despacho dos assuntos relacio­
nados com  o equ pamento, m obilização e 
emprego das fôrças d e  terra;

b ) coordenação da ação das fôrças de 
terra com  as demais fôrças armadas e outras 
atividades do país, visando a defesa total 
da Nação;

c )  medidas relacionadas com  o equipa­
mento do país, tendo em vista os Interessei 
da segurança nacional;

d)  preparo, elaboração e estudo de do­
cumentes cartográficos d e  interesse militar 
para o  país;

e )  medidas visando o aperfeiçoamento das 
técnicas industriais de interesse militar;

/ )  manutenção e exploração de fábr.cas 
de interesse para a segurança nacional;

é )  ensino militar, instrução e prepara­
ção dos quadros e da tropa do exército ativo 
t= suas reservas.

A rt. 2 6 . O M inistério da Guerra com ­
preende.

a )  Gabinete do M inistro;
b)  Departamento de Desportos do Exér­

cito;
d)  Departamento Geral de Administração;
c )  Departam ento T écn ico  e de Produção 

do Exército;
/ )  D iretoria-Geral de Engenharia;
É) Diretoria-Geral de Ensino; 
f>) D iretoria-Geral de Material Bélico;
i) D iretoria-Geral do Pessoal;
/ )  D iretoria-Geral de Rem onta;
/ )  D iretoria-Geral d e  Saúde; 
m ) D iretoria-Geral do Serviço M ilitar; 
n)  Estado M aior d o  E xército;
° )  Secretaria-Geral do M inistério da 

Guerra;
p )  Zona M ilitar do Centro 
<j) Zona M ilitar do Leste;
* ) Zona M ilitar do Norte; 
s ) Zona M ilitar do Sul.

XIII —  MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A rt. 27 . O M inistério da Indústria e Co­
m ercio tem  a seu cargo a execução da poli- 
t'.ca econôm ica do G overno Federal relativa 
a indústria e ao com ércio e, notadamente:

a ) estudo e despacho de todos os assuntos 
relativos à indústria e ao com ércio nacio­
nais;

b)  incremento do progresso industrial e 
comercial do país e expansão de suas fôrças 
econômicas;

c )  expansão d o  consumo de produtos na­
cionais nos mercados interno e externo;

d)  modernização e racionalização dos ins­
trumentos e métodos de produção industrial;

e )  proteção da propriedade industrial em 
sua função econôm ica e jurídica, mediante 
garantia de patentes de invenção e  marcas 
de fábrica e dos direitos dos que contribuem 
para o melhor aproveitamento e distribuição
da riqueza;

/ )  maior utilização das invenções e do 
progresso tecnológico pela indústria nacional;

4 )  serviço» pertinentes ao R eg.stro do 
Com ércio e ?.o assentamento dos usos e  cos­
tumes comerciais;

h)  propaganda da produção brasileira, m e­
diante manutenção de escritórios de propa­
ganda e expansão comercial, realização d 3 
feiras, certames e  exposições;

í )  controle <ia im portação e da exporta­
ção;

/ )  pesquisas sôbre custos de produção e 
distribuição e inquérito econôm icos v : sando 
a diminuição do custo de vida e execução 
das medidas adotadas com  êsse ob jetivo;

/ )  regulamento e disc:plina da distribui­
ção e transporte, no território nacional, dos 
gêneros e mercadorias de primeira necessi­
dade, inclusive tabelamento de serviços e 
utilidades essenciais:

m ) fiscalização das leis metrológicas e so­
lução das dúv.das em tôrno de sua aplicação;

n ) estudo das tarifas aduane:ras e de 
acordos e tratados internacionais, visando o 
amparo e proteção da econcmia nacional;

o )  estatísticas comerciais e industriais.

A rt. 28. O Ministério da Indústria e Co­
m ércio compreende:

a ) Gabinete do M in :stro (a  organizar);
b)  Comissão Executiva Têxtil (em  ex 

tinção):
e )  Comissão Federal de Abastecim ento e 

Preços;
d)  Comissão de Metrologia:
e )  Conselho de Recurso da Propriedade

Industrial;
/ )  D epartam ento da A d m in :stração (a

organizar);
g)  D e p a r ta m e n to  Nacional de Indústria

e Com ércio;
h)  D e p a r ta m e n to  Nacional de Proprie­

dade Industrial; »
i)  Instituto Nacional de Tecnologia;
;') Serviço de Docum entação (a  organi­

zar):
/ )  Serviço de Estatística (a  organizar);
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g 1.° Fica sob a jurisdição do M inistério 
da Indústria e Comércio a Superintendência 
das Empresas Incorporadas ao Patrimônio 
Nacional (transfer.da do Ministério da F a­
zenda);

§ 2.° Fica sob a orientação e fiscalização 
do Ministério da Indústria e Comércio a Fá­
brica Nacional de M otores S .A .

§ 3.° As unidades adm nistrativas supra 
mencionadas que não trazem ao lado indi­
cação de erigem integravam o antigo M inis­
tério do Trabalho, Indústria e Com ércio.

§ 4.° Ficam  sob a jur.sdição do M inis­
tério da Indústria e Com ércio as atividades 
do controle da importação e exportação.

§ 5.° Fica extinta a Comissão Perma­
nente de Exposições e Feiras, cujas atri- 
bu ções passam para o Departamento N acio­
nal de Indústria e Com ércio.

XIV   MINISTÉRIO DO INTERIOR

A rt. 29 . O M inistério do Interior tem 
a seu cargo a execução da política do Go 
vêrno Federal de valorização, recuperação e 
desenvolvimento regionais e, notadamente:

a ) preparo e execução dos planos de va­
lorização regional prev.stos na Constituição 
Federal e de outros que venham a ser esta- 
beleeides;

b)  obras e serviços de defesa contra a» 
inundações e com bate ao efeitos das secas 
nas regiões do país sujeitas a êsses flagelos, 
amparo às populações atingidas e prom oção 
da melhoria de seu nível de vida;

c )  obras de saneamento em todo o tern- 
tór o Nacional;

d), amparo e assistência ao aborígene, 
protegendo sua vida, propriedade e liberdade 
e promovendo sua integração na comunidade 
nacional;

e )  coordenação do sistema estatístico bra­
sileiro e realização per.ódica do recenseamento 
geral do país;

í )  assistência técnica e financeira aos M u 
m cipios para execução de serviços público3 
locais;

é )  f  scalização dos bancos instituídos pela 
União visando o desenvolvimento econôm ico 
de determinadas regiões do p a ís .

A rt. 30 . O M inistério do Interior com ­
preende:

a ) Gabinete do M inistro (a  organizar);
b)  Administrações dos Territórios Fe­

derais (transferidas do antigo M inistério da 
Justiça e Negócios Interiores);

c )  Cqnrssão do Vale do São Francisco 
(transferida da Presidência da R ep ú b lica );

d)  Conselho Nacional de Proteção aos 
índios (transferido do M inistério da Agri­
cu ltura);

e )  Departamento de Administração (a  or­
ganizar);

/ )  Departamento de Administração T err i­
torial (em  que se transforma a Divisão do 
Interior do Departamento de Administração e 
Justiça do antigo M in.stério da Justiça e 
Negócios Interiores);

g)  Departamento Nacional de Obras Con­
tra as Sêcas (transferido do antigo M inis­
tério da Viação e Obras P úblicas);

h ) Departamento Nac.onal de Obras de 
Saneamento (transferido do antigo M inis­
tério da V iação e Obras P ú blicas);

/ )  Serviço de Docum entação (a  organi­
zar) ;

/') Serviço de Estatística (a  organizar);
1) Serviço de Proteção aos índios (trans­

ferido do M inistério da Agricultura);
m)  Superintendência do Plano de V alori­

zação da Amazônia (a  organizar);

fi 1.° Ficam seb a jurisdição do M inis­
tério do Interior o Instituto Brasileiro de G eo­
grafia e Estatística (transferido da Presi­
dência da R epúbl ca ) , o Banco de Crédito 
da Am azôn’ a e o Banco do N ordeste.

8 2.° Fica sob a orientação e fiscalização 
do M inistério do Interior a Fundação Brasil 
Central.

XV —  MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, SEGURANÇA E 
ASSUNTOS POLÍTICOS

A rt. 3 1 . O M inistério da Justiça, Segu ­
rança e Assuntos Políticos tem a seu cargo 
a execução da política do G ovêrno Federal 
visando a manutenção da ordem  jurídica e da 
segurança interna e, notadamente:

a ) estudo e despacho dos problem as le ­
gais de âmbito nacional, das questões con­
cernentes à cidadania, ao estatuto pessoal, aos 
dire.tos políticos e às garantias constitucionais 
a preparo dos atos respectivo»

b)  fiscalização da execução, em  todo o 
país, dos dispositivos legais de caráter penal 
e relativos ao regime penitenciário;

c )  estudo, elaboração e or.entação da exe­
cução de planos de construção e reforma de 
estabelecimentos penais da U nião e dos Es­
tados;

rf) execução, em  todo o território nacional, 
da polícia marítima, aérea e de fronteiras e 
colaboração com  os Governos dos Estados na 
manutenção da ordem  pública e repressão da 
erm inalidade;

e t execução dos serviços de segurança p ú ­
blica, de manutenção da ordem  e de re­
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pressão da criminalidade na Capital da R e ­
pública;

f ) elaboração ou revisão de projetos de 
lei a serem submetidos pelo Poder Executivo 
ao Congresso Nacional;

é )  relações do- Poder Executivo com  os 
Poderes Leg:slat.vo e Judiciário;

h)  relações com  os Governos dos Estados 
e com  a Prefeitura do Distrito Federal;

i )  defesa da União em juízo, organização 
e direção do M inistério Público Federal, do 
D .strito Federal e dos Territórios;

i) estatísticas demográficas, morais, ad­
ministrativas e  políticas.

A rt. 3 2 . O M inistério da Justiça, Segu­
rança e Assuntos Políticos com preendei

a ) Gabinete do M inistro;
b )  Agência Nacional;
c )  A rquivo Nacional;
d)  Colônia Agrícola do Distrito Federal;
e )  Colônia Penal Cândido M endes;
/ )  Conselho Nacional da Ordem do M é­

rito;
É) Conselho Nacional de Trânsito;
h ) Consultoria Geral da República;
/ )  Departam ento de Administração; 
j )  Departam ento Federal de Segurança 

Pública (m enos o Serviço de Censura de D i­
versões Públicas, transferido para o  M inis­
tério da Educação e Cultura; o  Serviço de 
Trânsito e  o  Corpo de Bojnbeiros, transfe­
ridos para a Prefeitura do Distrito F ederal);

1) Departamento de Imprensa Nacional: 
m)  Departam ento da Justiça (em  que se 

transforma o Departamento de Interior e Jus­
tiça, com  exclusão da Divisão do Interior, 
transferida para o M inistério do Interior com 
a denominação de Departamento de Adm inis­
tração T erritoria l);

n ) Inspetoria-Geral Penitenciária;
o )  M inistério Público Federal; 
p )  M inistério Público junto à Justiça do 

D istrito Federal e dos Territórios; 
q ) Presídio do D istrito Federal; 
r ) Serviço de Docum entação; 
s ) Serviço de Estatística.
8 1.° As unidades administrat.vas supra- 

mencionadas, com  exceção do Conselho Na • 
cional da Ordem  do M érito, integravam o 
antigo M inistério da Justiça e Negócios In ­
teriores. |<j! í

8 2.° Fica sob a jurisdição do M inistério 
da Justiça, Segurança e Assuntos Políticos a 
Ordem dos Advogados do Brasil.

S 3.° A  Polícia M ilitar do Distr.to F e­
deral passa a integrar o  Departamento F e­
deral de Segurança P ública .

XVI   MINISTÉRIO DA MARINHA

A rt. 33 . O M inistério da M arinha tem  a 
seu cargo a execução da política d o  G ovêm o 
Kederal referente à  defesa naval e notada­
m ente:

a ) estudo e despacho dos assuntos rela­
cionados com  o  equipamento, m ob.lização e 
emprego das fôrças navais;

b)  execução, fiscalização, controle e co ­
ordenação das comunicações navais;

c )  prom oção e orientação de estudos e 
pesquisas sôbre hidrografia, oceanografia, na­
vegação e meteorologia, de interesse para a 
defesa nacional;

d )  coordenação de sua ação com  as demais 
fôrças armadas e  com  as outras atividades do 
país, visando a defesa total da Nação;

e )  manutenção de estaleiros e arsenais de 
interesse para a defesa naval;

/ )  orientação e execução de todos os ra- 
jnos de ensino e  instrução dos quadros e da 
tropa da Marinha de Guerra e suas re­
servas .

Art. 34 . O Ministério da M arinha com ­
preende:

a ) Gabinete do Ministro;
b)  Comando Geral do Corpo de Fuzileiros

Navais;
c )  Conselho de Almirantado;
d )  Conselho de Promoções;
’e )  Diretoria do Armamento da M arinha;
i )  Diretoria de Eletrônica;
á )  Diretoria de Engenharia Naval;
h)  Diretoria de Hidrografia e Navegação;
i ) Diretoria de Intendência;
j )  Diretoria do Pessoal;
/ )  Diretoria de Portos e Costas;
m)  Diretoria de Saúde Naval;
n)  Estado M aior da Armada;
o )  Secretarra-Geral da M arinha.

XVII   MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

A rt. 35. O Ministério de Minas e E ner­
gia tem a seu cargo a execução da política 
econômica do Governo Federal relacionada 
com  a mineração e com  a produção de ener­
gia e, notadamente:

a ) estudo e despacho de todos os assun­
tos referentes às minas e às fontes de energia 
do país;

b ) fomento, amparo e desenvolvimento 
da produção mineral do país;

c )  estudo geológico do território nacional 
e aproveitamento das águas subterrâneas;

d ) fomento, amparo e incentivo do apro­
veitamento industrial progressivo das fontes 
de energia hidrelétrica em todo o país;
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e )  orientação e fiscalização de tôdas a3 
atividades relativas à m ineração e m etalurgia  
no território nacional;

/ )  execução e fiscalização dos Códigos 
de Minas e de Águas e da Legislação com ­
plementar;

g)  estatísticas relativas à produção m i­
neral e de energia.

A rt. 36 . O Ministério de Minas e Ener­
gia com preende:

а ) Gabinete do M inistro (a  organizar);
б )  Comissão de Exportação de Materiais 

Estratégicos (transferida do M inistério das 
Relações Exteriores);

o ) Conselho Nacional de Águas e Ener­
gia Elétrica (anteriormente subordinado d ire­
tamente à Presidência da R ep ú b lica );

d )  Conselho Nacional de M inas e M eta­
lurgia (transferido do M inistério da Viação 
t  Obras P úblicas);

*5) Conselho Nacional d o  Petróleo (an- 
terkrm ente subordinado diretamente à Pre­
sidência da R ep ú b lica );

f )  Departamento de Administração (a  or­
ganizar) ;

á ) Departamento Nacional da Produção 
M ineral (transfer.do do M inistério da Agri­
cu ltura);

h ) Comissão Executiva do Plano de Car­
vão (a  organizar);

i )  Serviço de Docum entação (a  orga­
n izar);

/ )  Serviço de Estatística (a  organizar);
g 1.° F ica sob a jurisdição do M inistério 

de M inas e Energia o Instituto Nacional do 
Sal.

§ 2 °  F icam  sob a orientação e fiscali­
zação do M inistério de M inas e Energia:

a )  Companhia Hidrelétrica do São Fran­
cisco S . A .;

b ) Companhia Nacional de Álcalis;
o )  Companhia do V ale d o  R io  D oca 

S . A . ;
e )  Petrobrás S .A .
§ 3 .° A  Comissão Permanente de Creno- 

logia passa a fazer parte do Departamento 
Nacional da Produção M ineral.

XVIII   MINISTÉRIO d a  PREVIDÊNCIA SOCIAL

A rt. 37 . O M inistério da Previdência 
Social tem a seu cargo a execução da política 
do G ovêm o Federal relativa à melhoria 
das condições de vida e garantia d o  bem  
estar da população e, notadam ente:

a ) estudo e despacho dos assuntos rela­
cionados com  as atividades governamentais 
no setor da previdência e da assistência so­
cial;

b)  coordenação e fiscalização das ativi­
dades de previdência e assistência social no 
país e elaboração de normas reguladoras des­
sas atividades;

c )  estudos, inquéritos, pesquisas, form u­
lação e execução de programas relativos à 
melhoria das cond.ções de habitação, alimen­
tação e vestuário da população nacional;

d )  controle da aplicação dos recursos fe ­
derais, concedidos sob a forma d e  auxílios 
e subvenções, às entidades que colaborarem 
com  a União ou prestarem serviços de inte­
resse público no setor da previdência e da 
assistência social;

e )  assistência, fiscalização e orientação de 
tôdas as atividades públicas ou pr.vadas, rea­
lizadas no país o  pertinentes aos fins de sua 
competência;

í )  amparo, adaptação e recuperação dos 
cegos, surdos, mudos, mutilados e outros d e ­
ficientes;

g)  elaboração do programa e  orçamento 
anual de aplicação das reservas das institui­
ções de previdência e caixas econôm icas fe­
derais.

h ) estatísticas referentes às atividades in­
cluídas na esfera de sua com petência.

A rt. 38 . O M inistério da Previdência 
Social com preende:

a ) Gabinete do M inistro (a  organizar);
b)  Comissão Nacional de Alim entação 

(transferida do antigo M inistério da E duca­
ção e Saúde);

c )  Comissão Nacional do Bem  Estar So­
cial (transferida do antigo M inistério do 
Trabalho Industria e C om ércio);

d)  Comissão de readaptação dos Inca­
pazes das Fôrças Armadas (transferida da 
Presidência da R ep ú b lica );

e)  Conselho Nacional de Serviço Social 
(transferido do antigo M inistério da E duca­
ção e Saúde);

f )  Conselho Superior de Previdência So­
cial (transferido do antigo M inistério do T ra ­
balho, Indústria e C om ércio);

á ) Departamento de Administração (a  or­
gan izar);

h)  Departamento Nacional da Criança 
(transferido d o  antigo M inistério da Educa­
ção e Saúde);

i )  Departam ento Nacional da Previdên­
cia Social (transferido do antigo M inistério 
do Trabalho, Indústria e C ojnércio);

;') Instituto Benjam im  Constant (trans­
ferido do M inistério da Educação e S aú de);

/ )  Instituto N acional de Surdos-Mudo3 
(transferido do antigo M inistério da E duca­
ção e Saúde);
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m ) Serviço d e  Assistência a Menores 
(transferido d o  antigo M in.stério da Justiça 
e N egócios Interiores);

n)  Serviço Atuarial (transferido do an 
tigo M inistério do Trabalho, Indústria e Co 
m ércío );

° )  Serviço de Documentação (a  organ! 
za r );

p )  Serviço de Estatística (a organizar)
55 1.° F icam  sob a jurisd.ção do M inis 

têrio da Previdência Social;
а )  Caixas de Aposentadoria e Pensões 

(transferidas do antigo M inistério do Traba­
lho, Indústria e C om ércio);

t>) Caixas Econôm icas Federais (transfe­
ridas do M inistério da Fazenda);

c )  Conselho Superior das Caixas E conô­
micas Federais (transferido do M inistério da 
F azenda);

d)  Instituto de Previdência e Assistência 
aos Servidores de Estado (transferido do an­
tigo M inistério do Trabalho. Indústria e  Co- 
p ié rc io );

e ) Institutos de Aposentadoria e Pensões 
(transferidos d o  antigo M in .stério do Tra­
balho, Indústria e C om ércio);

t )  Serviço de Alim entação da Previdên­
cia Social (transferido do antigo Ministério 
do Trabalho, Indústria e C om ércio);

б)  Serviço de Assistência M édico-D om l- 
cil.ar de Urgência (transferido do antigo M i­
nistério d o  Trabalho, Indústria e C om ércio);

h)  Serviço Social Rural (a  organizar);
§ 2.° Ficam  sob a orientação e fiscaliza­

ção do M inistério da Previdência Social:
a )  Fundação Abrigo Cristo Redentor;
b )  Fundação da Casa Popular;
c )  Fundação D arcy Vargas;
d)  Legião Brasileira de Assistência;
§  3 .° A s Instituições ou associações que 

tenham por objetivo a prestação de serviços 
soc.ais, desde que tenham sido criadas pelo 
Poder P ú blico  ou recebam  favores do Es­
tado, ficam  sob a fiscalização e orientação do 
M inistério da Previdência Social, para efeito 
de coordenação e unificação das atividades
comuns.

Xix MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

A rt. 3 9 . O M inistério das Relações E x­
teriores tem  a seu cargo a execução da p o ­
lítica exterior d o  G ovêrno Federal e. notada­
mente:

a )  estudo e despacho dos assuntos refe­
rentes à proteção e garantia dos direitos e 
Wterêsses do Brasil e dos brasileiros junto aos 
Estados estrangeiros;

b )  estudo dos problem as relacionados com  
a participação do Brasil em programas inter­
nacionais de assistência técnica;

c )  orientação e superintendência dos ser­
viços diplom ático e consular da Nação;

d)  negociação de acôrdos comerciais, tra­
tados, convenções, protocolos e quaisquer con­
vênios internacionais;

e )  participação do Brasil, em  organismos, 
congressos e conferências internacionais.

A rt. 40 . O Ministério das R elações E x ­
teriores com preende:

a ) Gabinete do M inistro;
b)  Comissão Nacional de Assistência T é c ­

nica;
c )  Instituto R io  Branco;
d)  Missões Diplom áticas;
e )  Repartições Consulares;
/ )  Secretaria de Estado;
g)  Serviço d e  Informações;
h)  Consultor Jurídico.

X X    MINISTÉRIO DA SAÚDE PÚBLICA

A rt. 4 1 . O M inistério da Saúde Pública 
tem a seu cargo a execução da política d o  
Govêrno Federal relativa à elevação d o  nível 
sanitário da população e, notadam ente:

a ) estudo e despacho de todos os assun- 
ccs relativos à saúde Pública;

b)  medidas de conservação ou  de m e­
lhoria das condições sanitárias do país;

c )  amparo, fiscalização e assistência das 
atividades privadas no setor da saúde;

d)  coordenação dos esforços oficiais em 
matéria de saúde, h:giene e  saneamento, in­
clusive aperfeiçoamento de pessoal especia­
lizado;

e )  inquérito, pesquisas e estudos sôbre as­
suntos de sua competência bem  com o exe­
cução de campanhas de com bate a endemias
e epidemias;

{ )  estatísticas sôbre assuntos incluídos no
seu campo de ação.

A rt. 4 2 . O M inistério da Saúde Pública
co m p r e e n d e :

a )  Gabinete do M inistro (a organizar);
b)  Conselho Nacional de Saúde;
c )  Departamento de Administração (a  or­

ganizar);
d)  D e p a r t a m e n t o  Nacional de Saúde;
e )  Instituto Oswaldo Cruz;
{ )  Serviço de Docum entação (a  organi­

zar);g)  Serviço de Estatística (a  organizar); 
§ 1.° F ica sob a jurisdição do M inistério 

da Saúde Pública o  Serviço Especial d e  Saúde 
Pú blica .
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§ 2.° As unidades administrativas supra- 
mencionadas, com  exceção 'das que trazem 
a indicação “ a organizar” , integravam o an­
tigo Ministério da Educação e Saúde.

XXI   MINISTÉRIO DO TRABALHO

A rt. 43 . O M .nistério do Trabalho tem 
a seu cargo a execução da política social do 
Governo Federal no tocante à proteção do tra­
balho e do trabalhador e, notadamente;

a ) estudo e despacho de todos os assun­
tos relacionados com  o amparo e proteção 
do trabalho e garantia dos direitos do tra 
balhador;

b)  fiscalização das leis de proteção ao 
trabalho e  de organização sindical;

c )  organ.zação do plano de aplicação do 
Fundo Social Sindical, expedição de normas 
reguladoras e fiscalizadoras dessa apl:cação;

d)  fomento e incentivo da sindicalização, 
m ed.aníe propaganda e divulgação de suas 
vantagens, realização d e  cursos de prepara­
ção e orientação e prestação de tôda assis­
tência aos sindicatos;

e )  coordenação da oferta e procura de 
trabalho, manutenção de cadastros da mão 
de obra e promoção da instalação de escri­
tórios e agências de colonização; -

f ) prom oção de medidas relativas à ma­
nutenção do pleno emprêgo e elevação do 
nível de vida dos trabalhadores;

á )  recreação operária, manutenção de cre­
ches, centros de assistência m édica e de ele­
vação do nível 'cultural dos trabalhadores;

h)  fom ento da poupança, do espírito as­
sociativo, e da organização cooperativista dos 
trabalhadores;

i )  elaboração e divulgação de estatística 
sôbre a matéria de sua com pstência.

A rt.. 4 4 . O M inistério do Trabalho com ­
preende:

a ) Gabinete do M inistro;
b)  Comissão do Enquadram ento Sindical;
c )  Ccm issão do Im posto Sindical;
d)  Comissão Técnica de Orientação Sin­

dical;
e )  Comissões de Salário M ínim o;
/ )  Delegacias Regionais do Trabalho;
g)  Delegacias do Trabalho M arítim o;
h ) Departam ento de Administração;
j )  Departam ento Nacional do Trabalho;
j )  Serviço de Docum entação;
/ )  Serviço de Estatística.
8 1.° As unidades administrativas supra- 

mencionadas integravam o antigo M inistério 
do Trabalho, Indústria e C om ércio.

8 2.° Ficam  sob a jurisdição d o  M in is­
tério do Trabalho os seguintes órgãos:

a ) Conselho Federal de Contabilidade:
b ) Conselho Federal de M edicina;
c )  Conselho Federal de Economistas P ro­

fissionais;
d ) Conselho Federal de Engenharia e Ar- 

qu.tetura;
e )  Conselho Federal de Quím ica.
8 3.°  Fica sob a orientação e fiscaliza­

ção do M inistério do Trabalho a Fundação 
Rádio M auá.

XXII —  MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

A rt. 45 . Ao M inistério dos Transportes 
cabe a execução da polít.ca  do Govêrno v i­
sando a melhoria e a am pliação do sistema 
de transportes do país e, notadamente:

a ) estudo e despacho de todos os assun­
tos relativos à manutenção, ampliação e aper­
feiçoam ento dos meios de transporte fluviais, 
.odoviários, ferroviários e marítimos do país;

b)  estudo das questões eccnôm icas finan­
ceiras, com erc.ais e  técnicas referentes às 
atividades de transportes no território na­
cional;

c)  controle, fiscalização e  orientação do 
aparelhamento e exploração dos portos e vtas 
d água do país, no que se refere às condições 
de navegação, marítima ou  interior;

d)  administração e superintendência das 
estradas de ferro da União e das demais em ­
presas de transporte terrestre ou marítimo 
incorporadas ao patrimônio nacional;

b) controle da aplicação dos recursos fe­
derais concedidos a autarquias e a outras 
entidades públicas ou privadas para a pres­
tação de serviços ou cumprimento de pro­
gramas relativos a transportes;

t)  fiscalização dos serviços públicos de 
transportes concedidos pelo Govêrno Federal 
a particulares;

g)  administração do fundo rodoviário na­
cional;

h)  execução dos planos rodoviário, ferro­
viário e de viação nacional;

») estatísticas relativas aos transportes.

A rt. 46 . O M inistério dos Transportes 
com preende:

a ) Gabinete do M inistro;
b ) Gom:ssão de Plano Geral da Viação 

Nacional;
c )  Departam ento d e  Adjninistração;
d )  Departamento N acional de Estradas de 

Ferro;
e )  Departamento Nacional de Portos, 

R ios e Canais;
t )  Serviço de Docum entação;
g)  Serviço de Estatística;
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8 I.° Ficam  sob a jurisdição do M inistério 
dos Transportes os seguintes órgãos:

B) Administração do Pôrto do R io  de Ja­
neiro;

b ) C :m issão de Marinha M ercante;
c )  Comissão M ista Ferroviária Brasileiro- 

Boliviana:
d )  Com panhia Nacional de Navegação 

Costeira;
Departamento Nacional de Estradas de 

Rodagem ;
/ )  Estradas de Ferro Autárquicas;
á )  L oide Brasileiro;
h)  Serviço de Navegação Ca Bac:a do 

Prata;
i )  Serviços de Navegação da Amazônia 

e de Adm inistração do Pôrto do Pará.
§ 2.° As unidades administrativas supra- 

niencionadas integravam o antigo M inistério 
da Viação e Obras Públicas ou a êste se 
achavam jurisdicionadas.

DISPOSIÇÕES GERAIS

A rt. 4 7 . Haverá, na sede de cada M inis­
tério, uma D elegação do Tribunal de Contas, 
Uma Contadoria Secional da Contadoria- 
Geral da República e  uma Tesouraria.

Parágrafo Ü n ico . A  Tesouraria, em cada 
Ministério, será subordinada ao respectivo 
Departam ento de Administração ou órgão 
correspondente.

A rt. 48 . As D elegações do Tribunal de 
Contas, Contadorias Secionais e Tesourarias 
serão instaladas dentro do prazo de 30 dias 
contados da publicação desta le i.

A rt. 49 . A  D elegação do Tribunal de 
Contas junto a cada M inistério tera poi fun­
ção acompanhar a execução orçamentária pelo 
exame d o 3 balancetes f.nanceiros mensais, or­
ganizados pela Contadoria Secional respec­
tiva .

8 1.° A  tomada das contas dos diversos 
responsáveis será feita, em cada Ministério, 
pela respectiva Delegação do Tribunal de 
Contas, que procederá ao exame, em cada fnês, 
d°s com provantes de despesas e documentos 
respect.vos. Qualquer irregularidade será co­
municada ao respectivo M in istio  de Estado 
e ao Presidente do Tribunal de Contas.

8 2.° A  D elegação do Tribunal de Contas 
junto aC' M inistério da Fazenda exercerá, em 
•elação à Presidência da R epúbl.ca  e orgãos

ela diretamente subordinados, as atribui- 
Ç°es previstas neste artigo.

A rt. 50 . A  Contadoria Secional junto 
a cada M inistério terá a seu cargo a organi- 
*açào dos balancetes mensais, financeiros e

patrimoniais, assim com o dos balanços anuais 
destinados à Contadoria Geral da República.

Art. 51. A  Tesouraria de cada M inistério 
terá a seu cargo efetuar os pagamentos à 
conta dos créditos orçamentários e  adicionais 
distr.buidos ao respectivo Departam ento de 
Administração e realizar outras operações f i ­
nanceiras definidas em regim ento.

§ 1.° O Poder Executivo expedirá um re­
gimento padrão para as Tesourarias dos M i­
nistérios e fixar-lhes-á a lotação mediante 
redistribuição dos atuais tesoureiros e tesou- 
reiros-auxil.ares do serviço publico federal.

8 2.° Serão efetuados pela Tesouraria do 
Ministério da Fazenda os pagamentos cor­
respondentes às despesas d o  Congresso N a­
cional, do Tribunal de Contas, da Presidência 
<1» República e dos órgãos a ela diretamente 
subord.nados, competindo à Tesouraria do M i­
nistério da Justiça efetuar os pagamentos re­
lativos ao Poder Judiciário.

A rt. 52. O M inistério da Fazenda p ro . 
videnciará a abertura, no Banco do Brasil 
S . A . ,  de contas especiais para cada um dos 
Ministérios e órgãos diretamente subordi­
nados à Presidência da República, as quais 
serão movimentadas, por meio de cheques, or­
dens de pagamento e de suprimento, pelos 
dirigentes dos referidos órgãos, ou pelas au­
toridades a que os mesmos delegarem com ­
petência expressa para êsse fim .

S 1.° Os supr.mentos a crédito dessas 
tontas serão feitos pelo Ministério da Fa­
zenda à vista de requisição d o  M inistro de 
Estado ou dirigente de órgão diretamente 
cubord lnado à Presidência da R epública .

§ 2.° Os Ministros de Estado deverão 
olabcrar, antes d o  início de cada exercício 
financeiro, um programa de execução orça­
mentária especificando a periodicidade da dis­
tribuição ao Banco do Brasil dos suprimentos 
correspondentes à dotação de cada M in is­
tério.

§ 3 .° M ed ante exposição justificada da 
Secretaria do Conselho de Coordenação e P la ­
nejamento, o  Presidente da República poderá 
alterar, em qualquer época do ano, a periodi­
cidade estabelecida no início do ano finan­
ceiro.

Art. 53 . Ficam  extensivas a todos cs 
Ministérios e órgãos diretamente subordinados 
ao Presidente da República as disposições 
constantes do art. 1.° e  seu parágrafo único 
da Lei n.° 601, de 28 de dezembro de 1948.

A rt. 54 Os créditos orçamentários e  adi* 
cionais, destinados aos Ministérios e órgãos 
diretamente subordinados à Presidência da R e ­
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pública, consideram-se registrados pelo T ri­
bunal de Contas, para fins de utilização im e­
diata da administração pública à  vista da 
publicação da lei orçamentária ou dos de­
cretos de sua abertura e  distribuídos aos res­
pectivos Departamentos de Administração ou 
órgãos equivalentes.

§ 1.° A  redistribuição dos créditos orça­
mentários e adicionais às Delegacias Fiscais 
nos Estados, ao Departamento Federal de 
Compras, à Delegacia do Tesouro Brasileiro 
no Exterior e a qualquer outra repartição 
pagadora da União, será feita pela Diretoria 
da Despesa Pública, mediante requisição dos 
Diretores dos Departamentos de Administra­
ção dos Ministérios e dirigentes de órgãos di­
retamente subordinados à Presidência da R e ­
pública .

§ 2.° O Poder E xecutivo regulamentará o 
processo de distribuição e redistribuição de 
créditos orçamentários e adicionais, de m o­
vim entação e suprimento de fundos e de 
processamento das despesas públicas, de for­
ma e se obter a m aior celeridade, economia 
e segurança.

A rt. 55 . Quando a lei_ não determinar 
outra forma, o  registro do ato será a pos­
terior!.

A rt. 5 6 . O Presidente da República ptj- 
derá ordenar o  registro, sob reserva, dos 
contratos a respeito dos quais o Tribunal 
de Contas não se houver pronunciado dentro 
de trinta dias a partir da entrada do pedido 
de registro na Secretaria d o  Tribunal.

Parágrafo único. Se o Tribunal de Contas, 
ao se pronunciar, recusar registros ao con­
trato, proceder se-á na forma do artigo.

A rt: 57. Nos casos de recusa, pelo T r i­
bunal de Contas, de registro de contrato, nos 
têrmos do § 1.° do artigo 77 da Constituição, 
poderá o Presidente da República determinar 
a execução do contrato, até o pronunciamento 
Jo Congresso Nacional, salvo se a recusa 
de registro tiver com o fundam ento a talta 
de saldo no crédito ou im putação ã crédito 
im próprio.

A rt. 58 . A  expedição de ordens de paga­
m ento cabe, em princípio, aos M inistros de 
Estado e dirigentes de órgãos, diretamente 
subordinados à Presidência da R epública, que 
poderão delegar essa com petência, mediante 
ato expresso, a chefe de serviço ou reparti­
ção.

Parágrafo ú n ico . Essa delegação de com ­
petência não será nominal, mas se referirá 
ao cargo ou  função da autoridade a que 
fôr concedida e prevalecerá independente­

m ente de renovação, até sua expressa revo­
gação .

A rt. 59 . As quantias dos empenhos cor­
respondentes a material encomendado, ser­
v iço  ordenado ou executado, cu jo pagamento 
não possa ser efetuado dentro do exercício, 
serão escrituradas com o despesas efetivas e 
levadas a Restos a Pagar, a ju izo do M inistro 
de Estado ou dirigente de órgão diretamente 
subordinado à Presidência da R epública .

§ 1.° Idêntico regim e será aplicado às 
despesas de obras iniciadas mas não con­
cluídas dentro do exercício.

8 2.° Os Diretores dos Departamentos de 
Administração dos M inistérios e os dirigentes 
de órgãos subordinados à Presidência da R e ­
pública remeterão à Delegação do Tribunal 
de Contas e à Contadoria Geral da R epú ­
blica a relação das quantias consideradas 
com o Restos a Pagar, nas condições dêste 
a rt.go .

§ 3.° Diante da prova d e  que o  imaterial 
fo i recebido, o serviço fo i executado e a obra 
fo i concluída e aceita, e à vista das respec­
tivas contas, registradas pela D elegação <lo 
Tr.bunal de Contas, serão efetuados os p a ­
gamentos sob o título “ Restos a Pagar” , m e­
diante requisição dos necessários suprimentos 
ao Tesouro Nacional, desde que o  direito do 
recebimento não tenha incorrido em prescri­
ção qüinqüenal.

A r t . 60. Independerá de consulta prévia 
ao Tribunal de Contas a abertura, mediante 
decreto do Poder Executivo, de crédito su­
plementar ou especial devidamente autorizado 
pelo Congresso N acional.

A rt. 61. Caberá aos Ministros de Estado 
e dirigentes de órgãos subordinados à Presi­
dência da República decidir da conveniência 
da realização de despesas pelo regime de 
adiantam ento.

§ 1.° A o  autorizar o regim e de adianta­
mento, o M inistro d e  Estado ou dirigente de 
órgão diretamente subordinado à Presidên­
cia da República fixará os prazos de sua apli­
cação e com provação.

§ 2.° Serão fixadas em decreto d o  Poder 
Executivo as normas a serem obedecidas no 
caso da execução do despesa pfclo regim e de 
adiantam ento.

A rt. 62 . Para aquisição d e  material e 
execução de obras públicas e de serv.ços 
far-se-á:

a )  concorrência pública quando n valor 
da aquisição ou da obra a executar fôr igual 
ou superior a Cr? 500.000 ,00 ;
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h) concorrência administrativa quando
êsse valor fôr igual ou superior a C r$ ............
100.000,00 e inferior a Cr$ 500.000,00;

c )  coleta d e  preços entre firmas idôneas 
nos demais casos.

§ 1.° Caberá ao Presidente da República 
dispensar a realização de concorrência pública 
ou administrativa, mediante proposta justi­
ficada do M inistro de Estado ou dirigente de 
órgão diretamente subordinado à Presidência 
da República, quando o exigirem os interêsses 
da adm inistração.

§  2.° O  processo de concorrência pública 
e administrativa será regulamentado pelo P o ­
der E xecutivo.

A r t . 63 . O extranumerário especialista 
será admitido, (mediante portaria do M inistro 
de Estado ou dirigente d e  órgão diretamente 
subordinado à Presidência da República, para 
o exercício da função, reconhecidamente téc- 
nico-especializada, para cujo desempenho não 
exista serv.dor habilitado. As condições para 
a admissão dêsse extranumerário serão f i­
xadas em R egulam ento.

A rt. 6 4 . F ica o  Poder E xecutivo autori­
zado a expedir os atos necessários à execução 
da presente lei, inclusive prom over a fusão, 
extinção ou reorganização das unidades ad­
ministrativas integrantes ou sob jurisdição 
dos M inistérios e Órgãos subordinados à P re­
sidência da República, respeitados os limites 
das dotações orçam entárias.

Parágrafo ú ncio. Com  o  mesm o fim , para 
o estudo de determinados assuntos ou para 
a coordenação de atividades correlatas, fica o 
Poder E xecutivo autorizado a constituir co ­
missões interministeriais ou  interdepartamen­
tais.

A rt. 65 . F ica mantido o regim e de con ­
tabilidade pública e de administração finan­
ceira atualmente em vigor para os M inistérios 
mihtares e para o Estado M aior das Fôrças 
Arm adas.

A rt. 66 . Os Departamentos de Adm inis­
tração ora criados nos M inistérios da Preví- 
dencia Social, das Comunicações, da Indús- 
tria e Com ércio, do Interior, de M inas e 
Energia e da Saúde Pública compreenderão 
uma Divisão de Orçamento, uma DiVísão de 
Pessoal, uma D ivisão d e  M aterial e  um 
Serviço de C om unicações.

Parágrafo único. Os Serviços de D ocum en- 
tação cra criados nos mesmos Ministérios, 
além das seções necessárias compreenderão 
uma Biblioteca.

■Art. 6 7 . O Departamento de Adm inis­
tração © a B iblioteca do antigo M inistério

da Educação e  Saúde passam para o  M inis­
tério da Educação e Cultura.

A rt. 68. Os Departamentos de Adm inis­
tração dos antigos M inistérios da Justiça e 
Negócios Interiores, do Trabalho, Indústria 
e Comércio, da Viação e Obras Públicas —  
Passam, respectivamente, para os Ministérios 
da Justiça, Segurança e Assuntos Polít.cos, do 
Trabalho e dos Transportes.

A rt. 69. Ficam  extintas as Seções de S e­
gurança Nacional dos Ministérios cujas atri- 
bu.ções passam a ser desempenhadas pelos 
Gabinetes dos M inistros.

A rt. 70. O Poder Executivo, dentro do 
prazo de 60 (sessenta) dias, após a publica­
ção desta lei, obedecendo os limites dos cré­
ditos constantes da lei orçamentária para 
o corrente exercício, publicará o  orçam ento 
analítico com  a redistribuição dos recursos 
financeiros correspondentes à nova estrutura 
da administraçao ora constituída.

Parágrafo único. O Tribunal de Contas 
procederá ao registro automático das novas 
tabelas dêsse orçamento analítico, assim co­
m o a redistribuição dos respectivos cré ­
ditos às Tesourarias, dos diversos M .nistérios.

A rt. 71. Cada M inistério terá um qua­
dro de pessoal próprio, integrado de cargos 
isolados, de provimento etetivo e em comis­
são, e de carre.ra, assim com o tabelas de 
mensalistas.

A rt. 72. Os quadros de pessoal já exis­
tentes serão reestruturados, mediante pro­
posta do Poder Executivo, a fim  de atenderem 
ãs m odificações introduzidas pela presente lei 
na organização administrativa do Govêrno 
Federal.

Parágrafo único. Até que sejam reestru­
turados us quadros de pessoal existentes e 
fixadas as novas lotações, cada órgão conser­
vará os cargos da lotação fixada em decreto. 
A  transferência dos cargos de um para outro 
M inistério, bem  com o a movimentação do 
respectivo pessoal, será fe.ta por ato d o  Poder 
E xecutivo .

A rt. 73. As novas tabelas de mensalistas 
dos diversos M inistérios serão aprovadas pelo 
Poder E xecutivo.

Parágrafo ú nico. Até que sejam aprovadas 
as novas tabelas de mensalistas de caaa M i­
nistério, cada órgão conservará, no M inistério 
que passar a integrar, as funções constantes 
da lotação já  aprovada.

A rt . 74 . São transferidos para a p r e fe i­
tura do D istrito Federal os seguintes orgãos:
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a) Corpo de Bom beiros do Distrito Fe­
deral;

b )  Serviço de Trânsito do Departamento 
Federal de Segurança P úbl.ca .

A rt. 75 . Nas assembléias das sociedades 
anônimas em que a União fôr acionista, o re­
presentante desta será designado pelo M i­
nistro de Estado sob cuja orientação e fisca­
lização a mesma estiver.

A rt. 76. Com pete ao Presidente da R e ­
pública baixar os atos administrativos de sua 
atribuição constitucional privat.va; os demais 
atos serão da atribuição dos Ministros de 
Estado ou dos dirigentes dos órgãos direta­
mente subord.nados ao Presidente da Refm-' 
b lica .

Parágrafo único. Os M inistros d e  Es­
tado ou dirigentes dos órgãos subordinados ao 
Presidente da República deverão submeter 
à apreciação presitlencial as suas decisões que 
envolverem interesse nacional relevante ou 
interferirem na órbita de atribuições de ou­
tros M inistérios ou órgãos não ministeriais.

A rt. 77. Os atos baixados pelo Presi­
dente da República, M inistros de Estado ou 
dirigentes de órgãos subordinados ao Presi­
dente da República, quando se referirem a 
assuntos da mesma natureza poderão ser ob ­
jeto de um só instrumento: neste caso, t> 
órgão administrativo com petente expedirá os 
ntos com plementares ou  apostilas reportan­
do se à publicação oficial do ato coletivo.

A rt. 78. Os atos de provim ento dos car­
gos públicos civis isolados, vitalícios, efetivos 
ou em comissão, assim com o os de prom oção 
por merecimento, tranforências, reintegração, 
readmissãoi reversão, aproveitamento, dispo­
nibilidade, exoneração e demissão serão bai­
xados pelo Presidente da R epública .

A rt. 78. E m  nom e do Presidente da R e ­
pública os Ministros de Estado ou os diri­
gentes dos órgãos diretamente subordinados 
ao Presidente da República, ouvido prèvia- 
mente o  Departam ento Administrativo do Ser­
v iço  Público, expedirão os seguintes atos 
relativos ao pessoal civ il:

a )  nomeação para cargo público, quando 
decorrente, tíe concuiso, respeitada a ordem 
de classificação;

b )  prom oção por antiguidade, exceto de 
vitalício;

c )  aposentadoria;
d) .concessão de gratificações adicionais 

por tem po de serviço; e
e )  outros atos não especificados no artigo 

anterior.

A rt . 80 . A  orientação prevista nos dois 
artigos anteriores será extensiva, no que 
couber, ao pessoal militar, de acôrdo com  a 
regulamentação que fôr expedida.

A rt. 81. Para a execução desta lei ficam 
criados, apenas, os cargos públicos isolados e 
de provim ento em comissão correspondentes 
à criação dos novos órgãos instituídos.


